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1. OBJETIVO(S) 

Estabelecer procedimentos realizados para o processamento das amostras biológicas 
através do teste imunocromatográfico rápido para determinação qualitativa de anticorpos do Vírus 
da Imunodeficiência Humana (HIV) tipo 1, tipo 2 e subtipo O no sangue total humano, soro ou 
plasma, auxiliando no diagnóstico das infecções por HIV. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

• Abra a embalagem, remova o dispositivo de teste e coloque-o em uma superfície limpa 
e nivelada. 

• Retire a solução tampão, o conta-gotas de amostra e a lanceta estéril. Em seguida, 
coloque-os na superfície. 

Para sangue total 

 Transfira 50 μL de sangue total com a pipeta para o poço de amostra do dispositivo de 
teste, adicione 2 gotas de tampão e inicie o cronômetro. Evite a formação de bolhas de ar no poço 
de amostra. 

Para soro e plasma 

Transfira 25 μL de soro ou plasma com a pipeta para o poço de amostra do dispositivo de 
teste, adicione 1 gota de tampão e inicie o cronômetro. Evite a formação de bolhas de ar no poço 
de amostra. 

Leia os resultados em 10 minutos. Não leia os resultados depois de 20 minutos. 

RESULTADOS 

• Negativo: Somente uma banda rosa-clara aparecerá na área do controle (C). 

• Positivo: Aparecerão duas bandas rosa-claras, uma na área teste (T) e outra na área 

do controle (C). 

• Inválido: Se não surgir nenhuma banda visível na área teste (T) e do controle (C) ou 

se não surgir banda na área do controle (C). 

Nota 

Devido à possibilidade de reatividade cruzada, uma única soropositividade para HIV-1, HIV2 
ou subtipo O pode conduzir, em alguns casos, ao aparecimento das duas Linhas coloridas nas áreas 
de teste T1 e T2. O vírus HIV-2 é raro no Brasi. Em caso de suspeita de infecção por HIV-2, siga as 
orientações do Manual Técnico para diagnostico da infecção pelo HlV e entre em contato com o 
Setor de Vigilância epidemiológica e Saúde do HUABSVS). 

Segundo o Manual Técnico para o Diagnóstico da Infecção pelo HIV, aprovado pelo 
Ministério da Saúde através da Portaria n° 29 de 17 de dezembro de 2013, um resultado reagente 
para HIV teste inicial, utilizando o kit ABON para HIV, deve ser complementado por outro teste 
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rápido de diferente metodologia ou fabricante. No Laboratório de análises clínicas do HUAB, o teste 
confirmatório é o fabricado pelo BlOMANGUINHOS. Para mais informações sobre como realizar um 
diagnóstico seguro acesse o manual na página www.aids.gov.br .   
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